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DECRETO N" OO9/202I

DE 08 DE FEVEREIRO DE 202T.

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS

REPARTIÇOES PÚBLICAS MT]MCIPAIS E

ADOTA OUTRAS PRO!'IDÊXCTIS.

ANTONIO JOSÉ FERREIRA, PREFEITO MT]NICIPAL DE MOGEIRO,
no uso de suas atribuições legais e ,

CONSIDERÀNDO a disposição do art. 37, Caput da Constituição Federal da

República Federativa do Brasil,

CONSIDERANDO o decreto Municipal n': 002 de 04 de janeiro de 2021, que

dispõe sobre a situação emergencial financeira e administrativa do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar o funcionamento dos órgãos

e entidades da Administração pública Municipal na referida data,

CONSIDERANDO por frm que o ato próprio para se estabelecer ponto

facultativo é o decreto,

DECRETA:

Art. lo- Fica decretado PONTO FACIILTATIVO o expediente nos dias 15, 16

e 17 de fevereiro de 2021. No tocante à economicidade da nova gestão, e o que dispõe

o decreto n": 002 de 04 de janeiro de 2021 visto a situação emergencial financeira e
administrativa do Município, EXCETO necessariamente nos órgãos e entidades de

servicos essenciais ç indispensáveis tais como: os que funcionam em regime de
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plantões como hospitais. postos de saúde e socorros urgentes.
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Art. 2o- Este decÍeto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em

contrário.

o , 08 de fevereiro de 2021
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